
Verdades e Mentiras sobre o PLC 122/2006 

 

Desde que começou a ser debatido no Senado, o projeto de lei da 
Câmara 122/2006, que define os crimes resultantes de preconceito de 
raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, gênero, sexo, orientação 
sexual e identidade de gênero tem sido alvo de pesadas críticas de 
alguns setores religiosos fundamentalistas (notadamente católicos e 
evangélicos).  

Essas críticas, em sua maioria, não têm base laica ou objetiva. São fruto 
de uma tentativa equivocada de transpor para a esfera secular e para o 
espaço público argumentos religiosos, principalmente bíblicos. Não 
discutem o mérito do projeto, sua adequação ou não do ponto de vista 
dos direitos humanos ou do ordenamento legal. Apenas repisam 
preconceitos com base em errôneas interpretações religiosas.  
 
Contudo, algumas críticas tentam desqualificar o projeto alegando 
inconsistências técnicas, jurídicas e até sua inconstitucionalidade  de. 
São críticas inconsistentes, mas, pelo menos, fundamentadas pelo 
aspecto jurídico. Por respeito a esses argumentos laicos, refutamos, 
abaixo, as principais objeções colocadas.  
 
1. É verdade que o PLC 122/2006 restringe a liberdade de 
expressão? 
 
Não, é mentira . O projeto de lei apenas pune condutas e discursos 
preconceituosos. É o que já acontece hoje no caso do racismo, por 
exemplo. Se substituirmos a expressão cidadão homossexual por negro 
ou judeu no projeto, veremos que não há nada de diferente do que já é 
hoje praticado.  
 
É preciso considerar também que a liberdade de expressão não é 
absoluta ou ilimitada - ou seja, ela não pode servir de escudo para 
abrigar crimes, difamação, propaganda odiosa, ataques à honra ou 
outras condutas ilícitas. Esse entendimento é da melhor tradição 
constitucionalista e também do Supremo Tribunal Federal.  
 
2. É verdade que o PLC 122/2006 ataca a liberdade religiosa? 
 
Não, é mentira . O projeto de lei não interfere na liberdade de culto ou 
de pregação religiosa. O que o projeto visa coibir são manifestações 
notadamente discriminatórias, ofensivas ou de desprezo. 



Particularmente as que incitem a violência contra gays, lésbicas, 
bissexuais, travestis e transexuais.  

Ser homossexual não é crime. E não é distúrbio nem doença, segundo a 
OMS (Organização Mundial da Saúde). Portanto, religiões podem 
manifestar livremente juízos de valor teológicos (como considerar a 
homossexualidade "pecado"). Mas não podem propagar inverdades 
científicas, fortalecendo estigmas contra segmentos da população.  
 
Nenhuma pessoa ou instituição está acima da Constituição e do 
ordenamento legal do Brasil, que veda qualquer tipo de discriminação.  
 
Concessões públicas (como rádios ou TV's), manifestações públicas ou 
outros meios não podem ser usados para incitar ódio ou divulgar 
manifestações discriminatórias – seja contra mulheres, negros, índios, 
pessoas com deficiência ou homossexuais. A liberdade de culto não 
pode servir de escudo para ataques a honra ou a dignidade de qualquer 
pessoa ou grupo social.  
 
3. É verdade que os termos orientação sexual e identidade de 
gênero são imprecisos e não definidos no PLC 122, e portanto, 
o projeto é tecnicamente inconsistente?  
 
Não, é mentira . Orientação sexual e identidade de gênero são termos 
consolidados cientificamente, em várias áreas do saber humano, 
principalmente psicologia, sociologia, estudos culturais, entre outras. 
Ademais, a legislação penal está repleta de exemplos de definições que 
não são detalhadas no corpo da lei. 

Cabe ao juiz, a cada caso concreto, interpretar se houve ou não 
preconceito em virtude dos termos descritos na lei. 


